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RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2022 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, torna público que em referência ao Pregão Eletrônico nº 094/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS para a merenda escolar, houve retificação no edital, com a alteração do descritivo do item 63 do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, que passa a ter a seguinte redação:  

 

63 PÃO FRANCES - PESO APROXIMADO DE 50G. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO FERMENTADO, 
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, SAL, ÁGUA, AÇÚCAR, REFORÇADOR. 
ÓLEO EMULSIFICANTE OU CONDICIONADOR E 
FERMENTO (SECO OU BIOLÓGICO); CASCA 
CROCANTE DE COR UNIFORME E MIOLO DE 
COR BRANCO DE TEXTURA E GRANULAÇÃO 
FINA. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA NAS 
ESCOLAS E CEMEIS NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
DE ACORDO COM CRONOGRAMA ELABORADO 
PELA SEMEC. 

KG 2.200,00 13,26 29.172,00 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital. 

 

Tibagi, 13 de junho de 2022 

 

ALINE MENDES DE MOURA RENTZ 

Pregoeira 

 

 

LEI N° 2.930 DE 13 DE JUNHO DE 2022 

Autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento do município de Tibagi, para o exercício de 2022. 

 
O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Tibagi, para o exercício de 2022, um 
crédito adicional suplementar no valor de valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

19 Secretaria de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

18.542.1701.2-074 Recicla Tibagi  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 150.000,00 

  
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

19 Secretaria de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

18.542.1701.2-074 Recicla Tibagi  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 150.000,00 

 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio do Diamante, aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (13/06/2022). 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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LEI N° 2.931 DE 13 DE JUNHO DE 2022 

Autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento do município de Tibagi, para o exercício de 2022. 

 
O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 99.365,00 (Noventa e nove mil trezentos e sessenta e cinco reais), para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

19 Secretaria de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1701.1-011 Atividades Manutenção da Política Municipal de Resíduos Sólidos  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 99.365,00 

710 Projeto Composteiras em Comunidades Rurais  

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

19 Secretaria de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1701.1-011 Atividades Manutenção da Política Municipal de Resíduos Sólidos  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 99.365,00 

710 Projeto Composteiras em Comunidades Rurais  

 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio do Diamante, aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (13/06/2022). 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2022 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 28 de junho de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de material 
odontológico. O valor máximo da licitação é de R$ 60.413,83. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 
Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 13 de junho de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 29 de junho de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de serviços de 
transporte de usuários da saúde para tratamento de hemodiálise e TFD. O valor máximo da licitação é de R$ 185.400,00. O Edital completo será 
fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 13 de junho de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N° 1.441/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CASTURINO DIVAIR AVELINO 

RODRIGUES, matrícula 57061, CPF n
o
 747.380.549-53, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/06/2022 

03/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Buscar Pá – Carregadeira XCMG nova. FORG CARGO  

AYM 5G62 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 

 

PORTARIA N° 1.462/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO DE CAMARGO, matrícula 

2791625, CPF n
o
 043.567.629-67, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2022 

02/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar e buscar peças para o ônibus. GOL BBP 1560 

Valor total .................................. R$ 112,00 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.463/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ELIEZER MARINS MENDES, 

matrícula 15593-0, CPF n
o 
018.003.959-81, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2022 

02/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar servidor na UEPG – Universidade 

Estadual de Ponta Grossa. 

C4 AUO 2B38 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.464/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor NERI APARECIDO DE 

ASSUNÇÃO, matrícula 52825, CPF n
o 
778.811.929-68, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2022 

02/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Visita na UEPG – Universidade Estadual de 

Ponta Grossa. 

C4 AUO 2B38 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.519/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO BRUDNOSKI, 

matrícula 56820, CPF n
o
 027.737.379-46, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/06/2022 

03/06/2022 

Irati/PR – Buscar alunos no Colégio Florestal.  SPIN BAM 3F68 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

            

      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.520/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO BRUDNOSKI, 

matrícula 56820, CPF n
o
 027.737.379-46, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/06/2022 

06/06/2022 

Irati/PR – Levar alunos no Colégio Florestal.  S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.521/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCIO OTT DA ROCHA, 

matrícula 249238, CPF n
o
 715.072.729-87, de acordo com a seguinte viagem:               

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2022 

07/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar alunos ao Colégio Agrícola Augusto 

Ribas. 

ÔNIBUS AQX 7831 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.522/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/05/2022 

17/05/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia do INSS. FORD KA BAU 1F49 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.523/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, 

matrícula 56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/05/2022 

19/05/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia do INSS. FORD KA BAU 1F49 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.524/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor SERGIO AUGUSTO SCHWAB, 

matrícula 97071, CPF n
o
 726.414.019-91, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/05/2022 

29/05/2022 

Castro/PR – Levar os alunos ao Colégio Agrícola Olegário de 

Macedo 

ÔNIBUS BBD 3510 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.525/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, 

matrícula 97527, CPF n
o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/06/2022 

05/06/2022 

Castro/PR – Levar os alunos no Colégio Agrícola Olegário de 

Macedo. 

ÔNIBUS BBD 3516 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.526/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDERSON ALVES BUENO, 

matrícula 212610, CPF n
o
 050.607.069-74, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/06/2022 

08/06/2022 

Curitiba/PR – Montagem Stand Prefeitura de Tibagi na 

Expor Turismo Paraná 

FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL R$............... R$ 56,00 

                  

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.527/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, 

matrícula 57088, CPF n
o
 019.273.409-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/06/2022 

09/06/2022 

Curitiba/PR – Expo Turismo Paraná FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.528/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, 

matrícula 57088, CPF n
o
 019.273.409-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2022 

10/06/2022 

Curitiba/PR – Motorista responsável pela caravana de 

profissionais de Turismo de Tibagi à Expo Turismo Paraná 

2022. 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.529/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ISABEL CRISTINA PEREIRA GOMES, 

matrícula 555395, CPF n
o
 592.726.519-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/06/2022 

09/06/2022 

Curitiba/PR – Participação na Expo Turismo Paraná 2022. FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.530/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ISABEL CRISTINA PEREIRA GOMES, 

matrícula 555395, CPF n
o
 592.726.519-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2022 

10/06/2022 

Curitiba/PR – Responsável pela caravana de profissionais de 

Turismo de Tibagi à Expo Turismo Paraná 2022. 

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.531/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EWALDO MENDES, matrícula 

92509-1, CPF n
o
 018.604.679-03, de acordo com a seguinte viagem:          
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/05/2022 

29/05/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar alunos ao Colégio Agrícola Augusto 

Ribas. 

ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.532/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ELIZANDRO DE OLIVEIRA 

PASCOAL, matrícula 203424, CPF n
o
 022.380.949-70, de acordo com a seguinte viagem:                

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2022 

02/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar ônibus para manutenção. ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.533/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EVERTON FERNANDO SOARES, 

matrícula 2777878, CPF n
o
 984.988.869-53, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/06/2022 

09/06/2022 

Curitiba/PR – Transporte de equipamento para o Palácio das 

Araucárias (Sejuf) 

GOL BBW 7729 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.534/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE 

CASTRO, matrícula 56421, CPF n
o
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2022 

07/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Revisão de veículo STRADA BDL 1C90 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.535/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME 

JAVORSKI, matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2022 

07/06/2022 

Castro/PR – Levar usuário para perícia no INSS. UNO AVH 8I71 

VALOR TOTAL ............... R$ 56,00 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.536/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2022 

10/06/2022 

Castro/PR – Serviços da Secretaria de Assistência Social. FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1764 - Tibagi, 13 de junho de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 12 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.537/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2022 

02/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.538/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/06/2022 

03/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.539/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/06/2022 

06/06/2022 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.540/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/06/2022 

08/06/2022 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para tratamento. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.541/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2022 

10/06/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN AYM 5661 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de junho de 2022. 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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